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EDITAL CONVOCATÓRIO 

Pregão Eletrônico  
Processo nº 2025.03.17.1 

 

1a Parte: PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Finanças, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,  Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Agrário, Secretaria Municipal de Educação Básica, Secretaria Municipal de 

Saúde e Secretaria Municipal do Trabalho, Mulher e Desenvolvimento Social, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MAIOR DESCONTO, que será regida pela Lei nº 

14.133, de 01 de abril de 2021, observados os termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, assim como as exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitação será 

realizada no ambiente da plataforma eletrônica: 

http://www.compraslavrasdamangabeira.com.br.  

 

 

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

 

1.0 DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DE FROTA COM MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, ENVOLVENDO A IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE UM SISTEMA 

INFORMATIZADO DE GESTÃO DE FROTA, POR MEIO DE CARTÃO ELETRÔNICO E/OU 

SISTEMA DE GERENCIAMENTO SIMILAR QUE DISPENSE O USO DE CARTÃO, A FIM DE 

VIABILIZAR O PAGAMENTO DAS DESPESAS, JUNTO À REDE CREDENCIADA DE OFICINAS E 

CONCESSIONÁRIAS, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE MECÂNICA GERAL, 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA OS VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS 

PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA/CE, conforme anexos, partes 

integrantes deste edital. 

 

2.0 DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DA CONDUÇÃO DO CERTAME. 

2.1. O presente edital está disponível gratuitamente nos sítios eletrônicos: https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br, http://www.compraslavrasdamangabeira.com.br, 

https://pncp.gov.br e https:// lavrasdamangabeira.ce.gov.br. 

2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: 

http://www.compraslavrasdamangabeira.com.br. 

2.3. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Município, 

juntamente com sua equipe de apoio. 
 

3.0 DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 

3.1 - INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 20 de março de 2025 às 16h00min. 

3.2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07 de abril de 2025 às 08h30min.  

3.3 - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 07 de abril de 2025 às 09h00min.  
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 

observado o horário de Brasília/DF.  

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e 

oito horas) a contar da respectiva data. 

 
4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 

4.1. A Prefeitura Municipal de Lavras da Mangabeira está localizada na Rua Monsenhor Meceno, 

78, Centro - Lavras da Mangabeira/CE, CEP. 63.320-000.  

 

http://bllcompras.com/
http://bllcompras.com
https://pncp.gov.br/
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Prefeitura Municipal de Lavras da Mangabeira 
Governo Municipal 

CNPJ nº 07.609.621/0001-16 
 

 
 

 
_________________________________________________________________________________________________________     

Rua Monsenhor Meceno, 78, Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 

 

 

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. A despesa decorrente desta licitação para o exercício vigente correrá à conta das dotações 

orçamentárias constantes no quadro abaixo: 

 
Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

15 01 04.123.0007.2.150.0000 3.3.90.39.00 

08 01 26.782.0502.2.028.0000 3.3.90.39.00 

20 01 04.122.0007.2.173.0000 3.3.90.39.00 

11 01 12.361.0007.2.057.0000 3.3.90.39.00 

11 02 12.361.0221.2.063.0000 3.3.90.39.00 

11 03 12.361.0007.2.071.0000 3.3.90.39.00 

12 01 10.122.0007.2.081.0000 3.3.90.39.00 

12 02 10.301.0181.2.092.0000 3.3.90.39.00 

12 02 10.302.0181.2.097.0000 3.3.90.39.00 

13 01 08.122.0007.2.103.0000 3.3.90.39.00 

13 02 08.245.0148.2.128.0000 3.3.90.39.00 

 
5.2 - A dotação relativa ao(s) exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 

6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de 
Compras do Município de Lavras da Mangabeira/CE, com suporte técnico do sistema GM 

TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA - Avenida República do Líbano, nº 251, 

Sala 1408 - Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.464.263/0001-29).  

6.1.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras do Município 

de Lavras da Mangabeira/CE, que permite a participação dos interessados na modalidade 
licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 

através da empresa associada (mencionada no item 6.1) pelo telefone (81) 3877-1397, ou através 

do e-mail: comercial@gmcontato.com.br. 

6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias 

(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e 
limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente 

estabelecidas neste País, cadastradas ou não no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF e que satisfaçam todas as condições da legislação em vigor e deste edital.  

6.3. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou em 

consórcio, idônea cuja natureza seja compatível com o objeto licitado; 
6.4. Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser observadas as 

seguintes exigências: 

6.4.1. Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada 

consorciado; 

6.4.2. Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor 
exigido de licitante individual para fins de habilitação econômico-financeira; 

6.4.3. O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua 

totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei; 

6.4.4. Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do contrato, 

promover a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou 
particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados; 

6.4.5 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão contratante e 

deverá ser apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os 

mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de 

qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída, para fins de 

habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato. 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte 

e as cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, como 
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critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, 

em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS.  

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de 

Compras do Município (Sistema GM Tecnologia) no site 
www.compraslavrasdamangabeira.com.br, o exercício da preferência prevista na Lei 

Complementar n° 123/2006.  

6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.  

6.8. Não poderão disputar esta licitação: 

6.8.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 

6.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica; 
6.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado;  

6.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de 
participar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

6.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 
6.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

6.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

6.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 

2021. 
6.9. O impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

6.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

6.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

6.12. A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 

7.1. O cadastramento da proposta de preços inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, 

obtidas junto à plataforma eletrônica GM Tecnologia 

(www.compraslavrasdamangabeira.com.br). 
7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) na 

plataforma, com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos percentuais de desconto, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, não sendo necessário o envio da 

proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.  

7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado 
necessariamente o seguinte:  
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a) Indicação em cada lote da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com 

o disposto no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital; 

b) Preço/Percentual de desconto do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas 

decimais; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação; 

7.3. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 

(EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou 

cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da 

proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico do site 
http://www.compraslavrasdamangabeira.com.br.  

7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do 

próprio licitante. 
7.4.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica 

(http://www.compraslavrasdamangabeira.com.br) qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

7.5. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a 

data e horário de abertura da sessão pública. 

7.5.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão 
pública (em conformidade com o disposto no Art. 18, § 4º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

73/2022 c/c entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão nº 2132/2021). 

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances. 

7.7. Será vedada a identificação do licitante. 

7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances. 

7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos itens/prestação de serviço. 

7.10. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

8.0. DA ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS 

8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a 

aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e 
registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

8.2. Os percentuais de descontos deverão ser expressos com até 2 (duas) casas decimais.  

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e 

somente estas participarão da etapa de lances.  

8.4. Na elaboração da proposta inicial, o percentual de desconto cotado poderá ser inferior ao 
limite mínimo discriminado no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do 

processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance final deverá atingir percentual de 

desconto igual ou superior ao limite mínimo estipulado pela Administração.  

8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o 

MAIOR DESCONTO deverá acrescer a um valor igual ou superior ao limite mínimo previsto pela 

Administração, junto ao Anexo I - Termo de Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não 

forem atribuídos valores/percentual de desconto a algum dos itens componentes do respectivo 

lote, se for o caso. 

8.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 

http://bllcompras.com/
http://bllcompras.com/
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9.0. DA ETAPA DE LANCES 

9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, 

então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico.  
9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os percentuais de desconto registrados na ata da 

sessão, quando, para efeito de lances, será considerado o MAIOR DESCONTO ofertado para o lote. 

9.2.1. ATENÇÃO LICITANTES: Tendo em vista que a forma de julgamento é o de MAIOR 

DESCONTO sobre o valor estimado da contratação constante no Anexo I (Termo de Referência), os 

lances deverão ser efetuados em % (porcentagem) e em ordem crescente, iniciando os lances 

conforme percentual mínimo de desconto constante no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA.  
9.2.2. EXEMPLOS: 4,30 (quatro vírgula trinta por cento); 4,95 (quatro vírgula noventa e cinco por 

cento); 5,00 (cinco por cento) e assim sucessivamente. 

9.2.2.1. Os exemplos acima configuram-se simplesmente em uma suposição fictícia de uma fase 

de lances, servindo apenas para nortear os interessados em participar do presente certame. 

9.2.3. ATENÇÃO LICITANTES: Os valores de referência (valor em R$ estimado a ser gasto para 
cada lote) não serão utilizados como parâmetro para os lances, haja vista que a disputa será em 

% (porcentagem). 

9.2.4. Na fase de lances, o lance final deverá atingir percentual de desconto em conformidade com 

o item 8.4 do Edital Convocatório. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que 

cotou na proposta inicial o maior percentual de desconto deverá aumentá-lo a um valor igual ou 

superior ao limite mínimo previsto pela Administração, junto ao Anexo I - Termo de Referência. 
9.2.5. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos superiores ao seu último lance registrado no 

sistema, ainda que este seja menor que o maior lance já ofertado por outro licitante.  

9.2.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 0,5% (meio por cento). 
9.2.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo percentual de desconto, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do maior lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem 

aos demais participantes.  

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o 
sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando 

possível, sem prejuízos dos atos realizados.  

9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 

(vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para a divulgação. 

9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da 

parte do próprio licitante.  

9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o “ABERTO”, nos termos do Art. 56, da 

Lei Federal nº 14.133/2021, do Art. 22, inciso I e do Art. 23, da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 73/2022, observados os seguintes termos: 

9.5.1. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 22, a etapa de envio de 

lances durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 

quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração desta 

etapa.  

9.5.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item anterior, será de 
02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

9.5.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a etapa 

será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme disposto 

no § 2º do art. 22 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 
9.5.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação ou a comissão de 
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contratação, quando o substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais 

colocações. 

9.5.5. Após o reinício previsto no item anterior, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

9.5.6. Encerrada a etapa de que trata o item anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme disposto no § 2º do art. 22 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 

9.5.7. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais 

vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei nº 14.133/2021. 

9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8538/2015. 

9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem com percentual de desconto de até 5% (cinco por cento) abaixo da melhor proposta, 

ou melhor, lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar 

enquadrada como ME ou EPP. 

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor/percentual de desconto superior ao da primeira 

colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.11. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas 

transcritas acima, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
 

10.0 DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE 

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá 

negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei 

nº 14.133/2021. 
10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer abaixo do percentual de desconto 

definido para a contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento, nos termos do Art. 30 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

73/2022. 

10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer abaixo do percentual de desconto mínimo definido para a contratação, a 

negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do 

sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida no § 2º do art. 22, ou, em caso de 

propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate definidos no art. 

28, ambos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 
10.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, 

devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

10.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a 

negociação realizada, acompanhada de sua garantia, e ainda, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 
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10.7. É facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.8. A não apresentação da proposta final, exclusivamente por meio do sistema, no sítio 

eletrônico http://www.compraslavrasdamangabeira.com.br, dentro do prazo estipulado no item 
10.6, acarretará a desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e 

assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista no 

Art. 156, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. 

10.9. Após a negociação, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

11.0 DA APRESENTAÇÃO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS FINAL(IS)  
11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os percentuais de 

desconto ajustados ao maior lance, nos termos do Anexo II - Proposta de preços deste edital, 

assinada pelo representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos e demais informações 

relativas ao produto/serviço ofertado. 
11.1.1 - Os percentuais de descontos deverão ser expressos com até 2 (duas) casas decimais. 

11.2 - Juntamente com a proposta de preços a licitante deverá apresentar a prova de 

garantia da mesma, no montante estipulado em 1% (um por cento), do valor estimado para 

a contratação, nos termos do Artigo 58 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.2.1 - O valor estimado da contratação é de R$ 3.820.000,00 (três milhões oitocentos e 

vinte mil reais). 
11.2.2. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II) seguro-garantia; 
III) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil; 

IV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  

11.2.3. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de 

DEPÓSITO BANCÁRIO, (com a identificação do depositante/licitante) a ser feito em nome da 

Prefeitura Municipal de Lavras da Mangabeira, Conta Corrente nº 15.989-1, Agência n° 0940-7 
- Banco do Brasil, sendo que depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, só serão 

validados após sua compensação. 

11.2.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a 

comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de 

no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da abertura do certame. 
11.2.5. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o 

documento original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, 

constar: 

- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Lavras da Mangabeira. 

- Objeto: Garantia da participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.03.17.1. 

- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Contratação. 
- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias. 

11.3 -  A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

11.4 - Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 

contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

11.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua 
emissão.  

11.6. O licitante não poderá cotar proposta com valores estimados divergentes dos contidos no 

respectivo lote. 

11.7. Na cotação do percentual de desconto não será admitido o seu fracionamento.  

11.8. Nos preços/percentuais de desconto propostos já estarão incluídas as despesas referentes a 
frete, tributos e demais ônus atinentes à entrega do objeto.  

http://bllcompras.com/
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11.9. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através 

de empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das 

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao 

mesmo regime de qualquer outro agente econômico.  
11.10. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de 

possíveis sanções administrativas, observado o devido processo legal. 

11.11. Iniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www. portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
11.12. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 

majoritário. 

11.13. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de 

condição de participação. 

11.14. Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participação, será iniciado o 

procedimento de julgamento da(s) proposta(s) de preços/percentuais de desconto finais. 
11.15. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MAIOR DESCONTO, observado o 

estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia 

a contratação, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas 

as propostas que:  

11.15.1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais; 

11.15.2. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
11.15.3. Apresentarem percentual de desconto manifestamente inexequíveis ou permanecerem 

abaixo do preço/percentual de desconto mínimo definido para a contratação; 

11.15.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.15.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 
11.15.6. Contiverem para o lote item com valor/percentual de desconto inferior ao estimado pela 

Administração, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do 

lote aos valores constantes no mapa de preços emitido pela plataforma eletrônica. 

11.16. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores/percentual de 

desconto superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor/percentual de desconto orçado pela 

Administração, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 
11.17. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após 

diligência do(a) pregoeiro(a), que venha a comprovar: 

11.17.1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.17.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.18. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

11.19. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica. 

11.20. Se a proposta de MAIOR DESCONTO não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a 

proposta subsequente, observada a ordem de classificação, verificando sua compatibilidade e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 
 

12.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes: 
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12.1.1 - Habilitação Jurídica:  

 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na 

Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores; 

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na 

Junta Comercial da sede do Licitante; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria 

em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

12.1.2 - Qualificação Técnica: 

 
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 

apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado; 

a.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de 

comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado; 

 
12.1.3 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

 

12.1.4 - Qualificação Econômico-financeira: 

 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

a.1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas 

constituídas há menos de dois anos; 

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

 

12.1.5 - Declarações: 
 

a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) 

anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal; 

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei. 
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12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 

mesma forma que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no 

máximo, 90 (noventa) dias, contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo 

indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.  
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 

inscrições. 

12.3. Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema 

GM Tecnologia, no sítio eletrônico www.compraslavrasdamangabeira.com.br, em formato 

digital, os documentos de habilitação exigidos neste Edital, após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por 

meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (DUAS) HORAS, podendo ser prorrogado, por igual 
período, nas situações elencadas no § 3º do art. 29, da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73, de 

30 de setembro de 2022. 

12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do 

Art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 
12.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por 

meio do Sistema GM Tecnologia, no sítio eletrônico www.compraslavrasdamangabeira.com.br, 

dentro do prazo estipulado no item 12.3, assim como o desatendimento a algum dos requisitos de 

habilitação, estipulados acima, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, 

sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 

classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. 
 

13.0 DISPOSIÇÕES SOBRE A APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa 

de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 

11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) 

pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual 
período, conforme dispõe a Lei Complementar nº 123/2006.  

13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 

implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) 

pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

 
14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser 

enviados ao(a) pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das 

propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço cpllavras2124@gmail.com, 

informando o número deste pregão e o órgão interessado ou por meio da plataforma eletrônica no 

seguinte endereço:  www.compraslavrasdamangabeira.com.br. 
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar 

(CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e 

CPF para pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone 

e e-mail).  

14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail e pela 
plataforma eletrônica aos interessados.  

14.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa 

poderá impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço cpllavras2124@gmail.com, informando o número deste pregão e o órgão 

interessado ou por meio da plataforma eletrônica em www.compraslavrasdamangabeira.com.br.  

14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, 
através da plataforma eletrônica.  

14.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como 

se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.  

14.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial.  
14.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.  

http://bllcompras.com/
http://bllcompras.com/
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14.9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste 

certame. 

14.9.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada nos autos do presente processo. 
14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da 

plataforma eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data de abertura do certame. 

 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 

pena de preclusão, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias 

úteis para apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da 
plataforma eletrônica em www.compraslavrasdamangabeira.com.br. 

15.2.1. Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro de 

igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 

habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.  
15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

na preclusão desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.  

15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

15.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados 

através da plataforma eletrônica em www.compraslavrasdamangabeira.com.br. 

 
16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 

16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  
16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de 

registro de preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

16.1.5. Fraudar a licitação; 

16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;  
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16.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

16.2.1. Advertência;  

16.2.2. Multa; 

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar e; 

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 

16.1.7 e 16.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 

16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 16.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
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dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 
17. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

17.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar 

o procedimento, observado o disposto no art. 71, da Lei nº 14.133, de 2021.  

17.2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o 
presente processo por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente 

comprovado e mediante fundamentação escrita.  

17.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

18. DA CONTRATAÇÃO 
18.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para 

a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 

solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.  

18.2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na presente licitação. 

18.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato 

nas condições propostas pelo licitante vencedor.  

18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço/percentual de desconto melhor, mesmo que abaixo do 

preço/percentual de desconto do adjudicatário; 
18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

18.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 
18.5.1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 

forma item 18.4.1. 

18.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a 

contratação de remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos 

critérios estabelecidos nos itens acima. 

18.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

18.8. As condições contratuais estão definidas no Anexo IV - Minuta do Contrato, parte integrante 

deste edital. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital; 
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19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico; 

19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-

se-ão os dias de vencimento.  

19.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente 
na Prefeitura Municipal; 

19.5. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade 

competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada; 

19.6. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 
licitatório; 

19.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

19.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente; 
19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório; 

19.10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

19.12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda 

o não atendimento às solicitações/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO; 

19.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público; 

19.14. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat 

da plataforma eletrônica, na “sala virtual” onde estará acontecendo o certame; 

19.15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o 

pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa 
ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame; 

19.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 

será o da Comarca de Lavras da Mangabeira, Estado do Ceará. 

 

20. DOS ANEXOS  
20.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:  

ANEXO I - Termo de Referência  

ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO III - Modelos de Declarações  

ANEXO IV - Minuta do Contrato  

 
Lavras da Mangabeira/CE, 17 de março de 2025. 
 

 

 

_________________________________________________________ 
Russell Sirius Anacleto e Andrade 

Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Finanças  

 

 
_________________________________________________________ 

José Dias de Oliveira Filho 

Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
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_________________________________________________________ 

Ciron Alexandre Beserra 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário 

 

 

_________________________________________________________ 

 Antonia Osório Coelho 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Educação Básica 

 

 

_________________________________________________________ 
Andreza Maria Campos Pessoa 

Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

__________________________________________________________ 
Francisca Izabely Ferreira de Alencar Lima 

Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal do Trabalho, Mulher e Desenvolvimento Social 
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ANEXO I 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.03.17.1 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
  

1 - DO OBJETO 

1.1 - Contratação de empresa para a prestação dos serviços de administração e gerenciamento de 

frota com manutenção preventiva e corretiva, envolvendo a implantação e operação de um sistema 

informatizado de gestão de frota, por meio de cartão eletrônico e/ou sistema de gerenciamento 

similar que dispense o uso de cartão, a fim de viabilizar o pagamento das despesas, junto à rede 

credenciada de oficinas e concessionárias, compreendendo os serviços de mecânica geral, 
fornecimento de peças e acessórios para os veículos e máquinas pesadas pertencentes ao 

Município de Lavras da Mangabeira/CE. 

 

2 - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRÍTÉRIO DE JULGAMENTO  

2.1 - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, 

em sua forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as 

disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, ao que determina a Lei Complementar n° 123/2006, 

Lei Complementar nº 147/2014 e outras normas aplicáveis à espécie. 
2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MAIOR DESCONTO, observando 

todas as condições definidas no edital e seus anexos. 

2.3 - A proposta final para o lote não poderá conter percentual de desconto inferior(es) ao(s) 

estimado(s) pela administração, sob pena de desclassificação. 

 

3 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 - O serviço se justifica face ao interesse público de executar-se a manutenção preventiva e 

corretiva da frota, para o desempenho regular das atividades praticadas no ambiente da 
Administração, uma vez que os veículos/máquinas pesadas devem estar em plenas condições de 

funcionamento e conservação, à disposição do serviço sempre que forem demandados e, no caso 

de situações emergenciais, receber o atendimento e assistência devidos. Além da salvaguarda do 

patrimônio público, a referida manutenção também se torna necessária com vistas à segurança 

dos usuários dos veículos. 

3.2 - É indispensável a realização de manutenção dos veículos diante da necessidade em manter o 
bom e contínuo funcionamento, a fim de garantir o melhor atendimento às áreas demandantes, 

bem como proporcionar agilidade e presteza na prestação dos serviços de transportes, prezando 

sempre pela efetiva disponibilidade dos veículos, uma vez que não há oficina mecânica 

pertencente ao município que possa realizar tais serviços. 

3.3 - Atualmente, a gestão moderna de frotas é feita utilizando aplicativos de gerenciamento, 
existindo várias soluções disponíveis no mercado. Essas ferramentas permitem fazer a gestão e o 

controle de gastos, o planejamento das manutenções, produzindo um histórico de manutenções 

atualizado, o aumento da segurança da disponibilidade dos veículos/máquinas pesadas, bem 

como, garantir a transparência dos gastos, já que todas as transações são realizadas com a 

utilização por meio de cartão eletrônico com chip ou cartão com tarja magnética, ficando todos os 

desembolsos registrados no sistema, permitindo assim a geração de relatórios consistentes e em 
tempo real. 

3.4 - Esta contratação permitirá também que este município tenha acesso a um sistema 

informatizado que possa fornecer informações precisas e seguras sobre a frota, permitindo o 

controle da mesma, orientando a tomada de decisões gerenciais acerca dos veículos/máquinas 

pesadas, roteiros e condutores. Assegurará também um melhor controle orçamentário. 
 

4 - DA REDE CREDENCIADA 

4.1 - A contratada deverá apresentar no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a data da 
assinatura do contrato, a sua rede de oficinas credenciadas, identificando a razão social, n° CNPJ, 

endereço e telefone, aptos para aceitarem as transações com o cartão ou sistema similar que 

dispense o uso do cartão, de forma a permitir um atendimento continuado da frota deste 

Município, nas quantidades mínimas em, pelo menos, cada uma das localidades a seguir 

indicadas: 
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Cidade Estado Quantidade Mínima 

Lavras da Mangabeira Ceará 02 

Fortaleza Ceará 02 

Juazeiro do Norte Ceará 02 

Iguatu Ceará 02 

 

4.2 - A não apresentação da rede de oficinas credenciadas poderá ensejar na aplicação das 

sanções cabíveis em virtude do prejuízo causado, sendo considerada a não apresentação, 

como recusa por parte da empresa vencedora em proceder com a execução contratual, 

podendo ser convocados os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
4.3 - A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos credenciados, 

decorrentes de manutenção e demais produtos/serviços efetivamente realizados, de modo que o 

município de Lavras da Mangabeira/CE não responderá solidária ou subsidiariamente por esse 

pagamento. 

 
5 - DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PELOS ESTABELECIMENTOS 

CREDENCIADOS 

5.1 - A rede credenciada da CONTRATADA deverá atender as seguintes exigências:  
5.1.1 - Possuir microcomputador, impressora e conexão à Internet;  

5.1.2 - Disponibilizar boxes de serviços cobertos e delimitados em pátio pavimentado;  

5.1.3 - Possuir equipamentos eletrônicos apropriados para aferições e regulagens de motores. 

5.1.4 - Dispor de ferramentas atualizadas para atendimento da frota da respectiva categoria de 

sua responsabilidade;  

5.1.5 - Dispor de área física adequada à prestação dos serviços de manutenção;  
5.1.6 - Dispor de equipe técnica especializada;  

5.1.7 - Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de acordo com sua 

especialidade, com fornecimento de peças, componentes e demais materiais destinados à 

manutenção da frota de veículos nas suas instalações, independentemente ou não da marca do 

veículo/máquina pesada;  
5.1.8 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela, seus 

empregados, representantes ou prepostos, direta ou indiretamente, inclusive aos decorrentes de 

serviços prestados ou peças fornecidas com vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das 

garantias; 

5.1.9 - Responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos, incluindo todos os pertences, 

acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se à reparação total da perda em casos de furto ou 
roubo, incêndios ou acidentes, independente de culpa, não transferindo tal responsabilidade a 

possíveis subcontratadas ou terceiros, desde o momento do recebimento do veículo/máquina 

pesada para orçamento até a entrega ao CONTRATANTE; 

5.1.10 - Executar os serviços solicitados, com pessoal qualificado, mediante o emprego de técnica 

e ferramentas adequadas, devolvendo os veículos/máquinas pesadas em perfeitas condições de 
funcionamento, observando-se as seguintes condições:  

5.1.10.1 - Executar fielmente dentro das melhores normas técnicas os serviços que lhe forem 

confiados, de acordo com as especificações de fábrica e rigorosa observância aos demais detalhes 

emanados e/ou aprovados pela secretaria contratante, bem como executar tudo o que não for 

explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução dos serviços;  

5.1.10.2 - Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritariamente e 
exclusivamente à sua custa e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não superior que o 

original, as peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, 

falhas, imperfeições ou recusados pela secretaria contratante, decorrente de sua culpa, inclusive 

por emprego de mão-de-obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem 

que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, 
mesmo nas aquisições e serviços recebidos pela secretaria contratante, mas cujas irregularidades 

venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia;  

5.1.10.3 - Somente utilizar peças, materiais e acessórios genuínos ou originais, atendendo as 

recomendações do fabricante do veículo/máquina pesada, não podendo valer-se, em nenhuma 

hipótese, de itens recondicionados, salvo nos casos excepcionais com autorização escrita da 
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secretaria contratante;  

5.1.10.4 - Fornecer em seu orçamento a relação das peças, componentes e materiais a serem 

trocados, bem como o volume de tempo de serviço, prazo de garantia e o custo dos serviços a 

serem empregados para aprovação da secretaria contratante;  
5.1.10.5 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela secretaria contratante, 

cujas reclamações se obriga prontamente a atender;  

5.1.10.6 - Entregar, logo após a conclusão dos serviços, o veículo no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, limpo internamente, com todas as peças e componentes substituídos;  

5.2 - Atender às necessidades de manutenção da frota em regime de:  

5.2.1 - Assistência a uma ou a multimarcas de veículos;  
5.2.2 - Assistência a uma ou mais categorias de veículos;  

5.2.3 - Assistência a uma ou a várias especialidades.  

5.3 - Durante o atendimento do veículo/máquina pesada a rede credenciada pela CONTRATADA 

deverá:  

5.3.1 - Receber e inspecionar o veículo da secretaria contratante;  
5.3.2 - Enviar para a secretaria contratante preferencialmente pela Internet, através do sistema 

informatizado da CONTRATADA, orçamento dos serviços necessários a serem aplicados no 

veículo/máquina pesada, com as descrições das peças, materiais, e serviços com os tempos de 

execução em horas e preços;  

5.3.3 - Somente executar os serviços após autorização expressa da contratante, através do 

sistema informatizado da CONTRATADA;  
5.3.4 - Responder civil e penalmente por qualquer descumprimento das disposições legais, 

inclusive por acidentes decorrentes da sua ação ou omissão, que ocorram durante a realização 

dos serviços, objeto do respectivo contrato.  

5.4 - Para os fornecimentos de peças, componentes e materiais para manutenção da frota de 

veículos, a rede de autopeças credenciada pela CONTRATADA, deve:  
5.4.1 - Somente fornecer peças, componentes, assessórios e materiais após autorização expressa 

da secretaria contratante, através do sistema informatizado da CONTRATADA;  

5.5 - O não cumprimento, por parte das oficinas, autopeças ou concessionárias credenciadas pela 

contratada, dos itens acima referenciados, obrigará ao município a não mais se utilizar os 

serviços prestados, procedendo com denúncia à CONTRATADA. 

 

6 - DA EMISSÃO E SUBSTITUIÇÃO DOS CARTÕES ELETRÔNICOS (SE FOR O CASO) 

6.1 - Deverá ser emitido um cartão eletrônico com chip ou cartão com tarja magnética para cada 

veículo/máquina pesada cadastrado(a), em um prazo não superior a 10 (dez) dias úteis a contar 
do cadastro no sistema de gerenciamento, sem custo adicional para a CONTRATANTE. 

6.2 - Os cartões eletrônicos deverão ser substituídos pela CONTRATADA, individualmente, sem 

ônus adicional ao CONTRATANTE, quando ocorrer desgaste natural, por motivo de roubo, 

extravio, perda, defeito ou se verificar a necessidade técnica de substituição do cartão eletrônico. 

6.3 - A necessidade de substituição do cartão por motivo de extravio ou dano decorrente de sua 
má utilização acarretará ônus da reposição do cartão eletrônico ao CONTRATANTE, que repassará 

o custo ao usuário responsável. 

6.4 - A CONTRATADA deverá apresentar o preço unitário de emissão do cartão eletrônico, no caso 

descrito no item 6.3 deste Termo de Referência. 

6.5 - O cartão eletrônico com chip ou cartão com tarja magnética deverá conter, no mínimo, as 

informações: 
 

6.5.1 - Marca/Modelo do veículo; 

6.5.2 - Placa do veículo ou outro meio de identificação no caso das máquinas pesadas; 

6.5.3 - Número do cartão; 

6.5.4 - Identificação da CONTRATANTE; 
6.5.5 - Identificação da CONTRATADA. 

 

7 - DOS REQUISITOS DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO 

7.1 - A CONTRATADA deverá implantar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após a 

assinatura do contrato, o serviço de administração e gerenciamento da manutenção da frota, com 
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o fornecimento de sistema informatizado, operacionalizado via browser e cartão eletrônico com 

chip ou cartão com tarja magnética ou sistema similar que dispense o uso do cartão, para cada 

veículo/máquina pesada, sem qualquer custo adicional para o CONTRATANTE, que habilitará os 

motoristas e condutores para aquisição de produtos e serviços junto às oficinas credenciadas pela 
CONTRATADA. A implantação do sistema pela CONTRATADA compreende: 

 

7.1.1 - Cadastramento e registro dos veículos/máquinas pesadas; 

7.1.2 - Cadastramento dos usuários e motoristas; 

7.1.3 - Credenciamento de rede de atendimento; 

7.1.4 - Identificação visual e divulgação da rede de oficinas credenciadas; 
7.1.5 - Alimentação dos créditos financeiros para os veículos/máquinas pesadas cadastrados; 

7.1.6 - Implantação e parametrização dos sistemas tecnológicos; 

7.1.7 - Confecção e distribuição de cartões (se for o caso); 

7.1.8 - Treinamento de usuários e gestores; 

7.1.9 - Recadastramento da frota quando necessário; 
 

7.2 - O sistema contratado deverá permitir o bloqueio/desbloqueio/troca de senha de forma on-

line e instantânea, 24 (vinte e quatro) horas por dia, de domingo a domingo. 

7.3 - A rede de estabelecimentos credenciada deverá estar equipada para aceitar transações com 

os cartões dos usuários do sistema ou sistema similar que dispense o uso do cartão. 

7.4 - O sistema deverá emitir comprovante da transação após a execução da manutenção, 
independentemente da solicitação do condutor, contendo as informações a seguir: 

7.4.1 - Identificação da oficina (nome e endereço); 

7.4.2 - Identificação do veículo (placa) ou outro meio de identificação no caso das máquinas 

pesadas; 

 
7.4.3 - Tipo de serviço utilizado; 

7.4.4 - A data e hora da transação; 

7.4.5 - Valor da operação; 

7.4.6 - Identificação do condutor. 

 

7.5 - O Software de Gestão, os Equipamentos Periféricos da CONTRATADA, compreendem, no 
mínimo:  

7.5.1 - Registro informatizado dos dados de serviços de manutenção, disponíveis para consulta 

via internet, no momento que efetuar a operação;  

7.5.2 - Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle das 

despesas;  
7.5.3 -  Cancelamento imediato para os casos de perda ou extravio de cartão (se for o caso), 

identificação do usuário no momento da transação. 

7.6 - Todos os serviços de manutenção serão aprovados via sistema online, conforme ordens de 

serviço encaminhadas às oficinas credenciadas, sendo que, peças e serviços que estejam em 

garantia não poderão ser aprovados sem a devida justificativa. 

7.7 - Serão realizados, preferencialmente, 02 (dois) orçamentos para cada solicitação de serviço de 
manutenção, onde deve configurar os serviços e peças a serem utilizadas com seu respectivo 

valor, bem como a classificação das peças em original ou paralela, ou classificação similar. 

7.8 - Os equipamentos, caso necessários para operação do sistema deverão ser disponibilizados 

pela CONTRATADA sem qualquer ônus para o município de Lavras da Mangabeira/CE. 

7.9 - A CONTRATADA terá prazo de até 05 (cinco) dias úteis para realizar alterações no sistema 

ofertado em caso de solicitação do fiscal do contrato, tais como: modificação no cadastro de 
veículo, cancelamento de orçamento, cancelamento de registro de orçamento, ainda que não 

tenha sido enviado ao cliente, e outras situações. 

7.10 - O sistema de gerenciamento permitirá o cadastro dos usuários diferenciados em níveis de 

acessos, que possibilitem dentre as funcionalidades básicas do sistema no mínimo: 

 
7.10.1 - Realizar o cadastro dos veículos, condutores e demais usuários; 

7.10.2 - Identificar, em tempo real, as transações realizadas de veículo cadastrado; 
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7.10.3 - Bloquear/Liberar os diversos tipos de serviços; 

7.10.4 - Emitir os relatórios administrativos, financeiros e operacionais, conforme especificado no 

item 9 deste temo de referência;  

 
7.11 - A utilização do sistema será precedida de treinamento específico aos gestores e servidores 

do município, custeado pela CONTRATADA, e obedecerá aos manuais e procedimentos que os 

acompanharem, sendo de responsabilidade da CONTRATADA, a manutenção e/ou substituição 

de equipamentos ou sistemas que se mostrarem insatisfatórios à plena execução dos serviços. 

 

8 - DA PROVA DE CONCEITO 

8.1 - O sistema/aplicativo fornecido pela CONTRATADA deverá ser submetido a uma PROVA DE 

CONCEITO, anteriormente ao ato de ADJUDICAÇÃO, e obter a aprovação do responsável pela 

fiscalização do contrato, assim como do suporte de Tecnologia da informação do Município, 
quando for o caso.  

8.1.1 - A licitante declarada vencedora provisoriamente, anteriormente ao ato de ADJUDICAÇÃO, 

será convocada a fazer uma demonstração do sistema/aplicativo proposto para execução dos 

serviços constantes neste Termo de Referência, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data da convocação. Caso a demonstração 
do sistema/aplicativo não atenda as especificações, requisitos técnicos e operacionalidades 

constantes neste termo de referência a licitante será desclassificada convocando-se as empresas 

remanescentes na ordem de classificação.  

8.2 - O local, o dia e a hora para a realização dos testes serão designados em Sessão pública, ou 

outro meio de comunicação, previamente informado. 

8.3 - A licitante vencedora deverá disponibilizar no mínimo 01 (um) técnico para acompanhar os 
testes de seu sistema/aplicativo, para auxiliar e dirimir eventuais dúvidas.  

8.4 - Poderão ser solicitados esclarecimentos adicionais acerca do sistema/aplicativo necessários 

a execução dos serviços constantes neste Termo de Referência, objetivando seu fiel entendimento, 

desde que não inclua documento ou informação que deveria constar obrigatoriamente neste 

Termo de Referência.  
8.5 - Todos os custos com a demonstração do sistema/aplicativo correrão por conta da licitante.  

8.6 - O treinamento poderá ser prestado nas dependências da CONTRATANTE ou em outro local 

apropriado, em Lavras da Mangabeira/CE, indicado pela CONTRATADA. 

8.7 - Após a prova de conceito, o processo seguirá seu trâmite normal: estando a empresa 

APROVADA, o pregoeiro encaminhará o processo para adjudicação e homologação do objeto. 

Estando a empresa REPROVADA no teste, a pregoeira convocará as empresas remanescentes na 
ordem de classificação, e, tendo sua proposta aceita e estando habilitada, será convocada para 

nova prova de conceito e assim sucessivamente. 

 

9 - DOS RELATÓRIOS DO SISTEMA DA CONTRATADA 

9.1 - Os relatórios disponibilizados pela CONTRATADA deverão conter, no mínimo, as seguintes 

informações, acumuladas a partir da contratação dos serviços: 

9.1.1 - Relação dos veículos por placa, marca, modelo, ano de fabricação; 

9.1.2 - Histórico das operações realizadas pela frota (data, hora, identificação do estabelecimento, 
identificação do condutor e do veículo/máquina pesada, valor total de operação em reais e saldo); 

9.1.3 - Histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado; 

9.1.4 - Histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado; 

9.1.5 - Relação mensal contendo a identificação do valor a ser pago a CONTRATADA, por Unidade 

Gestora. 

 

10 - DA RELAÇÃO ATUAL DOS VEÍCULOS/MÁQUINAS PESADAS (POR UNIDADE GESTORA) 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

N° VEICULOS ANO  
FAB / MOD 

PLACAS CLASSIFICAÇÃO 

01 HONDA CG/125 2011 / 2012 OIE-4551 MOTOCICLETA 

02 HONDA CG/125 2012 / 2012 OIN-6251 MOTOCICLETA 

 



 

Prefeitura Municipal de Lavras da Mangabeira 
Governo Municipal 

CNPJ nº 07.609.621/0001-16 
 

 
 

 
_________________________________________________________________________________________________________     

Rua Monsenhor Meceno, 78, Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

N° MÁQUINAS PESADAS / VEICULOS ANO  
FAB / MOD 

PLACAS CLASSIFICAÇÃO 

01 CATERPILLAR, PATROL, MOTONIVELADORA 120K.  2013 / 2013 xxxxx MÁQUINA PESADA 

02 CASE, PATROL, MOTONIVELADORA.  2013 / 2013 xxxxx MÁQUINA PESADA 

03 VW/26.280 CAÇAMBA 2013 / 2014 OSF-5497 CAMINHÃO 
BASCULANTE 

04 TRATOR AGRICOLAR MASSEY FERGUSON 2012 / 2012 xxxxx MÁQUINA PESADA 

05 TRATOR AGRICOLAR VALTRA 2013 / 2013 xxxxx MÁQUINA PESADA 

06 GM CHEVROLET/ C-20 1991 / 1991 HVF-0826 CAMINHONETE 

07 PÁ CARREGADEIRA MODELO W130 2014 / 2014 xxxxx MÁQUINA PESADA 

08 RETROESCAVADEIRA XCMG 2021 / 2021 xxxxx MÁQUINA PESADA 

09 FIAT MOBI LIKE 2024 / 2025 SBP-6B53 PASSEIO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS / DEMATRAN 

N° VEICULOS ANO  
FAB / MOD 

PLACAS CLASSIFICAÇÃO 

01 FIAT/PALIO 2015 / 2015 PMQ-2435 PASSEIO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 

N° VEICULOS ANO  
FAB / MOD 

PLACAS CLASSIFICAÇÃO 

01 DAFRA/RIVA 150 2013 / 2014 OSK-7407 MOTOCICLETA 

02 DAFRA/RIVA 150 2013 / 2014 OSK-7347 MOTOCICLETA 

03 DAFRA/RIVA 150 2013 / 2014 OSK-7147 MOTOCICLETA 

04 DAFRA/RIVA 150 2013 / 2014 OSK-7527 MOTOCICLETA 

05 M. BENZ PIPA 2013 / 2013 OSK-7077 CAMINHÃO TANQUE 

06 FIAT DUCATO CARGO 2019 / 2019 RED-0H00 VAN 

07 FIAT MOBI LIKE 2023 / 2024 SBG - 0A64 PASSEIO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

N° VEICULOS ANO  
FAB / MOD 

PLACAS CLASSIFICAÇÃO 

01 MARCOPOLO/VOLARE 2012 / 2013 OSS-5403 ÔNIBUS 

02 VW/15.190 EOD 2012 / 2013 OSV-0421 ÔNIBUS 

03 MARCOPOLO/VOLARE 2012 / 2013 OSK-7807 ÔNIBUS 

04 MARCOPOLO/VOLARE 2014 / 2015 PMW-8681 ÔNIBUS 

05 MARCOPOLO/VOLARE 2009 / 2009 NUY-8423 ÔNIBUS 

06 VW/INDUSCAR FOZ 2010 / 2010 NUQ-3928 ÔNIBUS 

07 VW/15.190 EOD 2010 / 2010 NQV-0861 ÔNIBUS 

08 MARCOPOLO/VOLARE 2007 / 2007 HYC-8032 ÔNIBUS 

09 MARCOPOLO/VOLARE 2020 / 2020 PNA-5F77 ÔNIBUS 

10 MARCOPOLO/VOLARE 2020 / 2020 PNE-5H57 ÔNIBUS 

11 FIAT/MOBI 2019 / 2020 POR-8205 PASSEIO 

12 HONDA CG 160 2021 / 2022 SBA-9A30 MOTOCICLETA 

13 HONDA CG 160 2021 / 2022 SBA-8J20 MOTOCICLETA 

14 FIAT/MOBI 2021 / 2022 SAW-2F50 PASSEIO 

15 M.BENZ/INDUSCAR APACHE 2011 / 2012 EMU-4E94 ÔNIBUS 

16 M.BENZ/INDUSCAR APACHE 2011 / 2012 EMU-4E96 ÔNIBUS 

17 M.BENZ/INDUSCAR APACHE 2011 / 2012 EMU-4E97 ÔNIBUS 

18 M.BENZ/INDUSCAR APACHE 2011 / 2012 EMU-4F23 ÔNIBUS 

19 M.BENZ/INDUSCAR APACHE 2011 / 2012 EMU-4F24 ÔNIBUS 

20 M.BENZ/INDUSCAR APACHE 2011 / 2012 EMU-4F25 ÔNIBUS 

21 M.BENZ/INDUSCAR APACHE 2011 / 2012 EMU-4F29 ÔNIBUS 

22 M.BENZ/INDUSCAR APACHE 2011 / 2012 EZL-5I32 ÔNIBUS 

23 M.BENZ/INDUSCAR APACHE 2011 / 2012 EZL-9I32 ÔNIBUS 

24 M.BENZ/INDUSCAR APACHE 2011 / 2012 EZL-9I33 ÔNIBUS 

25 RENAULT MASTER 2021 / 2022 SAP-4H60 VAN 

26 FIAT MOBI LIKE 2024 / 2025 THW-7E49 PASSEIO 

27 IVECO 15210C 2024 / 2025 TIB-7C09 ÔNIBUS 

28 IVECO 15210C 2024 / 2025 THQ-2I88 ÔNIBUS 

29 VOLARE V8L 4X4 2024 / 2025 SBE-7G77 ÔNIBUS 

30 VOLARE V8L 4X4 2024 / 2025 SAT-2D27 ÔNIBUS 

31 FIAT PULSE DRIVE MT 2024 / 2025 RIH-7H77 PASSEIO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

N° VEICULOS ANO  
FAB / MOD 

PLACAS CLASSIFICAÇÃO 

 CHEVROLET/MONTANA 2020 / 2020 NVD-9J33 FURGÃO 

 FIAT/ DUCATO MINIBUS 2008 / 2008 HZA-1439 VAN 

 VW/COMIL PIA URBANO 2015 / 2015 PML-3017 ÔNIBUS 
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 M.BENZ / MASCA GRAMICRO 2018 / 2019 POS-5009 VAN 

 VW/SAVEIRO CS 2013 / 2014 OSM-1635 UTILITÁRIO 

 MARCOPOLO/VOLARE 2014 / 2014 PMW-9471 ÔNIBUS 

 FIAT MOBI 2021 / 2022  SBR-9G40 PASSEIO 

 FIAT MOBI 2021 / 2022  SBR-9C80 PASSEIO 

 FIAT MOBI 2019 / 2019  POR-9205 PASSEIO 

 YAMAHA YBR 125 2001 / 2002 HXM-7691 MOTOCICLETA 

 RENAULT MASTER 2021 / 2022 SAP-5C70 VAN 

 WOLKSWAGEN/NEO BUS THUNDER FR 2022 / 2023 SGP-6J05 MICROÔNIBUS 

 FIAT MOBI LIKE 2023 / 2024 SBP-4J13 PASSEIO 

 FIAT MOBI LIKE 2023 / 2024 SBG-1C84 PASSEIO 

 FIAT MOBI LIKE 2023 / 2024 SBF-9C24 PASSEIO 

 RENALT/MASTER L3H2 2022 / 2023 SAW-1B07 VAN 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / PSF 

N° VEICULOS ANO  
FAB / MOD 

PLACAS CLASSIFICAÇÃO 

 VW/GOL 1.0  2017 / 2018 POC-4589 PASSEIO 

 VW/GOL 1.0  2017 / 2018 POC-4379 PASSEIO 

 VW/GOL 1.0  2017 / 2018 POC-5159 PASSEIO 

 FORD KA 1.5 S 2018 / 2018 PNV-7095 PASSEIO 

 FIAT/MOBI LIKE 2019 / 2020 POR-7875 PASSEIO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / MAC 

N° VEICULOS ANO  
FAB / MOD 

PLACAS CLASSIFICAÇÃO 

 CHEVROLET/MONTANA 2016 / 2017 POK-8750 AMBULÂNCIA 

 CHEVROLET/MONTANA 2016 / 2017 POB-2890 AMBULÂNCIA 

 CITROEN/BERLINGO 2018 / 2019 PNP-3395 AMBULÂNCIA 

 FIAT/FIORINO 2017 / 2018 PNS-2794 AMBULÂNCIA 

 FIAT/FIORINO 2018 / 2019 POA-3585 AMBULÂNCIA 

 FIAT/STRADA 2019 / 2019 PNZ-5495 AMBULÂNCIA 

 PEUGEOT/PARTRAPID 2022 / 2023 SBQ-8A47 AMBULÂNCIA 

 PEUGEOT/PARTRAPID 2022 / 2023 SBP-3B67 AMBULÂNCIA 

 PEUGEOT/PARTRAPID 2022 / 2023 SBP-3D87 AMBULÂNCIA 

 PEUGEOT/PARTRAPID 2022 / 2023 SAZ3B36 AMBULÂNCIA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - FMAS 

N° VEICULOS ANO  
FAB / MOD 

PLACAS CLASSIFICAÇÃO 

01 HONDA NXR 150 2007 / 2008 HYX-5964 MOTOCICLETA 

02 HONDA NXR 150 2007 / 2008 HYX-5944 MOTOCICLETA 

03 VW/UP MOVE MA 2014 / 2015 PMY-6420 PASSEIO 

04 FIAT/MOBI 2021 / 2022 RIJ-3F37 PASSEIO 

05 FIAT/MOBI 2021 / 2022 RIH-5G17 PASSEIO 

06 RENAULT KWID 2022 / 2022 SAV-5I71   PASSEIO 

07 RENAULT KWID 2022 / 2023 SAQ-0A25 PASSEIO 

08 FIAT PULSE AUDACE TF 200 2023 / 2024 SBO-5I33 PASSEIO 

09 FIAT PULSE MT 2022 / 2023 SBF-1H97 PASSEIO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - BOLSA FAMÍLIA 

N° VEICULOS ANO  
FAB / MOD 

PLACAS CLASSIFICAÇÃO 

01 FIAT/MOBI 2019 / 2020 POR-8565 PASSEIO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - CONSELHO TUTELAR 

N° VEICULOS ANO  
FAB / MOD 

PLACAS CLASSIFICAÇÃO 

01 CITROEN/AIRCROSS 2018 / 2019 PON-1299 PASSEIO 

 

OBSERVAÇÃO: Os veículos com garantia de fábrica são os constantes na tabela cima cujo 

ano/modelo seja 2023/2024 e/ou superior. 

 

11 - DA EXECUÇÃO E ABRANGÊNCIA DOS SERVIÇOS 

11.1 - Manutenção Operacional: Compreende o conjunto de atividades que consiste em sanar, 

na medida do possível, leves imperfeições constatadas, tais como: funcionamento do motor; níveis 

de água da bateria e do radiador, combustíveis e óleos; pneus e rodas; freios; luzes; cintos de 

segurança; extintor de incêndio; etc. Incluem regulagens e ajustes, substituição e 
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complementação, substituição de componentes sujeitos a desgaste natural (pastilhas de freio, 

conserto de pneus, lâmpadas, fusíveis, lavagem dos veículos, etc.) ou vencimento de validade 

(extintores de incêndio, etc). 

11.2 - Manutenção Periódica Preventiva: Compreende na sistemática regular de revisões e 
serviços, obedecendo-se as recomendações do fabricante do veículo, para garantir as melhores 

condições de desempenho do mesmo, no que se refere a seu funcionamento, rendimento e 

segurança, assim como, prevenir a ocorrência de defeitos que possam redundar em danos nos 

componentes, ou mesmo na paralisação do veículo. Abrangem todos os itens dos veículos, 

incluindo motor, câmbio, suspensão, direção, freios, alimentação de combustível, sistema elétrico, 

escapamento, lataria, vidros, portas, bancos, estofamento, itens de segurança (extintores, air bag, 
cintos de segurança), ar condicionado, enfim todos os componentes dos veículos. Deverá ser 

realizada com a periodicidade recomendada pelos fabricantes e de acordo com as especificações 

dos mesmos, sempre mediante solicitação da Contratante.  

11.3 - Manutenção Corretiva: Compreende todos os serviços executáveis em oficinas mecânicas 

reparadoras e concessionárias de automóveis, que venham a ocorrer fora dos estabelecidos para 
manutenção preventiva, para correção de falhas aleatórias resultantes do desgaste ou deficiência 

de operação, manutenção ou fabricação. Incluem os defeitos originados por término de vida útil 

dos componentes, por defeitos em peças ou sistemas, ou por motivo de colisão. Serão realizadas 

manutenções corretivas sempre que houver necessidade de reparos aos defeitos imprevistos, 

ocorridos acidentalmente ou não, nos casos de quebra de componentes, desgastes prematuros, 

uso indevido, sinistros e outros, independente da realização de manutenção preventiva e sempre 
que solicitado pela Unidade Gestora contratante. 
 

11.4 - Os serviços de manutenção preventiva e corretiva constarão de: 

a) emprego de mão de obra para execução de reparos, conservação e recuperação de 

veículos/máquinas pesadas; 
b) fornecimento e aplicação de peças e acessórios de reposição originais, legítimos, genuínos ou 

similares que atendam às recomendações do fabricante, a serem utilizados na execução dos 

serviços. 

 

11.5 - Das especificações dos serviços de revisão do sistema de transmissão: 
11.5.1 - Consistem em lubrificação de diferencial, caixa de câmbio, folgas, balanceamento de eixo 

se houver, juntas homocinéticas, trizetas e suas respectivas coifas, pontos de eixos e outros. 

 

11.6 - Das especificações dos serviços de revisão do sistema de direção: 

11.6.1 - Consistem em aperto dos parafusos, regulagem e conferência de terminais, lubrificação 

(graxa e óleo), barra de direção, bomba de direção, folgas, correia da bomba, caixa de direção e 
outros. 

 

11.7 - Das especificações dos serviços de revisão do sistema de freios: 

11.7.1 - Consistem em regulagem de freio, verificação do desgaste das pastilhas, lonas, discos, 

tambores, nível de fluido e substituição, verificação de servo-freio, cuícas de freio, cilindros 
mestres e auxiliares, freio de estacionamento (cabos, pedais, alavancas), válvulas (pneumáticas), 

aro dos pneus e outros. 

 

11.8 - Das especificações dos serviços de revisão do sistema de arrefecimento: 

11.8.1 - Consistem em exame do radiador, verificação do nível de água, mangueiras, fluído de 

radiador e outros. 
 

11.9 - Das especificações dos serviços de revisão de motor: 

11.9.1 - Consistem em verificação das correias, óleo, filtro de óleo e de combustível, juntas e 

demais componentes. 

 
11.10 - Das especificações dos serviços de revisão do sistema de suspensão: 

11.10.1 - Consistem em verificação das molas, amortecedores, batentes, coifas, bandejas 

superiores e inferiores, buchas, pivôs, barra estabilizadora, rolamentos internos e externos e 

outros. 
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11.11 - Das especificações dos serviços de funilaria e pintura: 

11.11.1 - Consiste nos serviços de desamassamento, recuperação e quando irrecuperável 

substituição das partes danificadas da lataria e pintura, serviços de solda em geral, com aplicação 

de material de mesmo padrão e qualidade, mantendo a originalidade do fabricante do veículo. 
 

11.12 - Das especificações dos serviços de revisão do sistema elétrico e eletrônico: 

11.12.1 - Consistem na verificação, conserto e/ou substituição quando necessário, de 

componentes que integram esse sistema, incluindo acessórios de sinalização e outros. 

 

11.13 - Das especificações dos serviços de substituição dos vidros: 
11.13.1 - Consiste na substituição dos vidros e espelhos sempre que necessário, visto que não se 

pode prever a necessidade de sua ocorrência. 

 

11.14 - Do socorro mecânico:  

11.14.1 - O socorro mecânico deve ser entendido como a ida até o local da ocorrência de 
imobilidade do veículo para realização de reparos, ainda que paliativos ou reparo definitivo no 

local, nos casos de serviços mais simples, em que a ausência da estrutura da oficina permita tais 

reparos. 

 

11.15 - Os serviços serão executados com estrita observância dos prazos e dos valores constantes 

das tabelas abaixo descritas: 
 

a) Tabelas do Fabricante de Tempo Padrão de Reparos (homem/hora), para os serviços de mão de 

obra; 

 

b) Tabela Oficial de Preços de Peças e Acessórios Novos e Genuínos, emitida pelo fabricante dos 
veículos/máquinas pesadas. 

 

11.16 - Faculta-se ao Município de Lavras da Mangabeira/CE, verificar junto aos fabricantes dos 

veículos, a autenticidade/procedência das tabelas mencionadas, sujeitando-se a CONTRATADA, 

na hipótese de não confirmação da autenticidade/procedência das tabelas, às penalidades legais 

cabíveis. 
 

12 - DAS PEÇAS E ACESSÓRIOS 

12.1 - A CONTRATADA deverá prestar contas e esclarecimentos sobre as peças e acessórios 
adquiridos e serviços subcontratados, fornecendo toda e qualquer informação à fiscalização para 

acompanhamento da execução do contrato.  

12.2 - Deverá ser oferecida GARANTIA, sobre as peças e acessórios fornecidos, com prazo nunca 

inferior ao do fabricante.  

12.3 - A empresa deverá fornecer peças, componentes, acessórios e outros materiais de uso 
automotivo solicitado, definidas pelas seguintes características e procedências: 

 

a) Originais, genuínas, produzidos e/ou embalados e com controle de qualidade do fabricante ou 

montadora do veículo/máquina pesada e constantes de seu catalogo ou;  

 

b) Originais do fabricante, fornecedor da montadora do veículo/máquina pesada, atendido os 
mesmos padrões e níveis de qualidade por estas, exigidos, recomendados ou indicados e 

constantes de seu catalogo ou;  

 

c) De outros fabricantes, cujo produto atenda aos níveis de qualidade e aplicabilidade 

recomendados ou indicados pelo fabricante ou montadora do veículo/máquina pesada, 
constantes ou não de seu catalogo, sob solicitação ou autorização formal do contratante. 

 

12.4 - A entrega das peças deverá vir acompanhada da respectiva nota fiscal, caso contrário o 

pagamento ficará suspenso até a sua regularização. 
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12.5 - As peças substituídas deverão ser obrigatoriamente entregues no ato da conclusão dos 

serviços ao servidor devidamente designado para retirar o veículo/máquina pesada do 

estabelecimento. 

 
13 - DAS ESTIMATIVAS 

13.1 - Os valores estimativos para cada Secretaria/Unidade Gestora são os constantes no quadro 

abaixo: 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE VALOR 

ESTIMADO 
(R$) 

PERCENTUAL DE 
DESCONTO DE 
REFERÊNCIA 

01 Manutenção junto à rede credenciada de oficinas e 

concessionárias, compreendendo os serviços de 
mecânica geral, fornecimento de peças e acessórios 
para os veículos pertencentes a Secretaria Municipal 
de Finanças. 

Serviços 20.000,00 2,09% 

02 Manutenção junto à rede credenciada de oficinas e 
concessionárias, compreendendo os serviços de 
mecânica geral, fornecimento de peças e acessórios 
para os veículos e máquinas pesadas pertencentes a 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

Serviços 1.500.000,00 

03 Manutenção junto à rede credenciada de oficinas e 
concessionárias, compreendendo os serviços de 
mecânica geral, fornecimento de peças e acessórios 
para os veículos pertencentes a Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Agrário. 

Serviços 400.000,00 

04 Manutenção junto à rede credenciada de oficinas e 
concessionárias, compreendendo os serviços de 
mecânica geral, fornecimento de peças e acessórios 
para os veículos pertencentes a Secretaria Municipal 

de Educação Básica. 

Serviços 1.000.000,00 

05 Manutenção junto à rede credenciada de oficinas e 
concessionárias, compreendendo os serviços de 
mecânica geral, fornecimento de peças e acessórios 
para os veículos pertencentes a Secretaria Municipal 
de Saúde. 

Serviços 700.000,00 

06 Manutenção junto à rede credenciada de oficinas e 
concessionárias, compreendendo os serviços de 
mecânica geral, fornecimento de peças e acessórios 
para os veículos pertencentes a Secretaria Municipal 
do Trabalho, Mulher e Desenvolvimento Social. 

Serviços 200.000,00 

Total: 3.820.000,00 2,09% 

 
13.2 - Os valores acima estabelecidos são estimativos, não configura responsabilidade do 

Município de Lavras da Mangabeira/CE em contratá-lo, pois a efetiva contratação será em função 

da necessidade de cada unidade gestora/secretaria contratante, que poderá ser reduzida ou 

aumentada, sendo mera estimativa de despesas. 

13.3 - O percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e irreajustável 

durante toda a vigência contratual. 
 

14 - DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

14.1 - A opção pelo não parcelamento da solução é a única disponível e se mostra técnica e 
economicamente viável, uma vez que que se trata de um único item/lote. 

 

15 - DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

15.1 - Os produtos/serviços objeto da contratação são classificados como bens comuns, pois os 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações 

usuais de mercado. Dessa forma a contratação deverá ser realizada por Pregão Eletrônico, 

permitindo que os empenhos e ordens de entrega aconteçam conforme necessidade da 

administração e disponibilidade orçamentária no decurso do prazo da vigência contratual. 
15.2 - Os serviços são enquadrados como continuado tendo em vista que visam a mecânica geral, 

com fornecimento de peças e acessórios para os veículos e máquinas pesadas decorrentes de 

necessidades permanentes ou prolongadas, conforme melhor especificado nos tópicos a seguir. 
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15.2.1 - Justificativa para reconhecimento que os serviços de mecânica geral, com 

fornecimento de peças e acessórios para os veículos e máquinas pesadas como de Natureza 

Contínua: 

15.2.1.1 - Conforme a Lei nº 14.133/2021, serviços de natureza contínua são definidos como 
aqueles indispensáveis ao funcionamento da Administração Pública e que não podem ser 

interrompidos sem causar prejuízos à continuidade das atividades administrativas ou à prestação 

de serviços essenciais à sociedade. 

15.2.1.2 - Os serviços de mecânica geral com fornecimento de peças e acessórios enquadra-se 

nessa definição pelos seguintes motivos: 

I - Necessidade de Manutenção Periódica e Emergencial: A frota de veículos e máquinas 
pesadas da Prefeitura, demanda manutenção constante para garantir sua funcionalidade. Esses 

serviços de mecânica e fornecimento de peças e acessórios são essenciais para a operação 

contínua e eficiente dos serviços públicos prestados. 

II - Impossibilidade de Planejamento Atrasado: As máquinas e veículos não são sujeitos a 

períodos de inatividade programada que possam ser definidos com antecedência. Quebras 
inesperadas ou necessidades urgentes de reposição de peças exigem que os serviços de mecânica 

e fornecimento de peças sejam contínuos, a fim de atender às demandas emergenciais que 

surgem sem previsão de tempo. 

III - Natureza dos Serviços: A mecânica geral e o fornecimento de peças e acessórios não são 

atividades que possam ser contratadas de forma pontual. Elas demandam o acompanhamento 

regular e contínuo da frota para que se possa realizar manutenções preventivas e corretivas de 
maneira eficiente. A manutenção preventiva, em particular, reduz custos e aumenta a vida útil 

dos veículos e máquinas, sendo essencial para o bom funcionamento da administração pública. 

IV - Inexistência de Previsibilidade Exata nas Demandas: O fornecimento de peças e acessórios 

também deve ser contínuo devido à variabilidade na necessidade de reposição. Não é possível 

prever, de forma precisa, quando ocorrerá a necessidade de reposição de peças específicas, 
especialmente em casos de veículos mais antigos ou com maior tempo de uso. 

V - Eficiência Administrativa e Econômica: O reconhecimento dos serviços como de natureza 

contínua permite à administração pública realizar contratações por tempo indeterminado ou por 

prazos mais flexíveis, garantindo que os serviços necessários para a manutenção da frota estejam 

sempre disponíveis, evitando contratações emergenciais dispendiosas ou a paralisação de 

atividades essenciais. 
15.2.1.3 - Por fim, o reconhecimento dos serviços de mecânica geral e fornecimento de peças e 

acessórios como de Natureza Contínua está vinculada à continuidade das atividades essenciais 

da Prefeitura, à necessidade de manutenção e reposição constantes e à busca pela eficiência 

administrativa e operacional no uso de recursos públicos. 

15.3 - A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
15.3.1 - A(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar comprovação de habilitação jurídica, técnica, fiscal, 

social e trabalhista e de qualificação econômico-financeira, dentro daqueles previstos nos arts. 66 

a 69 da Lei nº 14.133/21. 

15.4 - Sustentabilidade: Atender às exigências determinadas pelo Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis. 

15.5 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
15.6 - Não haverá exigência da garantia da contratação. 

 

16 - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

16.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

16.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediantes simples apostila. 

16.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 
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16.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato 

16.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
16.6 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

16.6.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
16.6.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito. 

16.6.3 - O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso.  

16.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

16.7 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

16.8 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

16.8.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

16.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

16.9.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

16.9.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 

16.9.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 
16.10 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  

16.11 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na 

execução do contrato. 

16.11.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

 

17 - DO PAGAMENTO  

17.1 - Preço  

17.1.1 - Os pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, 

apurado através da soma dos valores das manutenções emitidos no período faturado, subtraído o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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percentual de desconto ofertado na proposta comercial após a apresentação da respectiva 

documentação fiscal. 

17.1.1.1 - Para maiores esclarecimentos do item acima, segue um exemplo: 

* Supondo-se que o valor da fatura da manutenção, incluindo a reposição de peças e acessórios, 
seja de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e a empresa contratada tenha vencido o certame ofertando o 

percentual de 3% (três por cento) de desconto em cima da fatura. A contratante fica obrigada a 

repassar a contratada somente o valor de R$ 4.850,00 (quatro mil oitocentos e cinquenta reais), 

devendo constar na Nota Fiscal/Fatura, o valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), referente 

ao desconto concedido. 

17.1.2 - No valor estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

17.2 - Forma de Pagamento  

17.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pela contratada.  

17.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

17.3 - Prazo de Pagamento  

17.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  
17.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato.  

17.4 - Condições de Pagamento  

17.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento.  
17.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

17.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante;  

17.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

17.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas.  

17.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante.  

17.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  
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17.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

17.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.  

17.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

17.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

17.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

18 - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

18.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
18.1.1 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

 

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

19.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 

futuro contrato; 

19.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado 
ao futuro contrato; 

19.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

19.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações 

pela Contratada; 
19.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei nº 

14.133/2021; 

19.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato; 

19.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;  

19.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do 

descumprimento de obrigações pela Contratada; 

19.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

19.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada; 

19.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pela contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 

19.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados; 

19.12 - Fornecer a CONTRATADA, após a assinatura do contrato, dados completos e atualizados 

dos veículos e condutores, bem como quaisquer informações e esclarecimentos que eventualmente 
venham a ser solicitados; 
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19.13 - Comunicar a CONTRATADA, qualquer acréscimo, substituição ou retirada de veículos da 

frota do município de Lavras da Mangabeira/CE; 

19.14 - Requerer a CONTRATADA, em caso de extravio ou dano ao cartão, a emissão de novo 

cartão, sem custo adicional para a CONTRATANTE, e o cancelamento do cartão extraviado ou 
danificado; 

19.15 - Requerer o cancelamento definitivo dos cartões destinados aos veículos em caso de 

alienação ou retirada de circulação; 

19.16 - Informar, imediatamente, à CONTRATADA, o furto, roubo, extravio, falsificação ou fraude 

do cartão destinado ao veículo/máquina pesada credenciado; 

19.17 - Identificar, junto a CONTRATADA, os funcionários que serão usuários do sistema, com 
poderes para administração e acesso às informações, bem como responsabilizar-se pela 

comunicação prévia, para os casos de demissão, férias ou transferência de lotação desses 

servidores; 

19.18 - Solicitar a substituição dos estabelecimentos credenciados que executarem os serviços em 

desconformidade contratual; 
19.19 - Devolver à CONTRATADA, ao final do período de vigência do contrato, todos os materiais e 

equipamentos envolvidos na presente prestação de serviços, cedidos à CONTRATANTE em regime 

de comodato, no estado em que se encontrarem. 

 

20 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA                                                                                                           

20.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

20.2 - Credenciar oficinas mecânicas, sempre que houver interesse do município de Lavras da 

Mangabeira/CE, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar da data de solicitação feita 

pela CONTRATANTE; 

20.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

20.4 - Custear todos os treinamentos dos responsáveis pela base de gerenciamento no que se 

refere à utilização dos sistemas de controle e planejamento; 

20.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 

20.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio 

ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas - CNDT; 

20.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  
20.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

20.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

20.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação; 

20.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021);  

20.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021); 



 

Prefeitura Municipal de Lavras da Mangabeira 
Governo Municipal 

CNPJ nº 07.609.621/0001-16 
 

 
 

 
_________________________________________________________________________________________________________     

Rua Monsenhor Meceno, 78, Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 

 

 

20.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

20.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

20.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

20.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

20.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução do futuro contrato; 

20.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos; 

20.19 - Fornecer os cartões (se for o caso), individualmente, à CONTRATANTE, em até 10 (dez) 

dias úteis, a contar do recebimento da solicitação, quando ocorrer um dos seguintes eventos:  

a) extravio ou dano do cartão;  
b) quando ocorrer o desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de substituição do 

cartão;  

c) incorporação de novos veículos/máquinas pesadas à frota.  

20.19.1 - Os cartões eletrônicos deverão ser substituídos pela CONTRATADA, individualmente, 

sem ônus adicional a CONTRATANTE, quando ocorrer desgaste natural ou se verificar a 
necessidade técnica de substituição do cartão eletrônico; 

20.20 - Facultar à CONTRATANTE pleno acesso às informações do sistema, inclusive para a 

extração, a qualquer tempo, de relatórios referentes aos serviços prestados, discriminados, com os 

respectivos custos; 

20.21 - Fornecer assistência técnica para o sistema, por meio de Central de Atendimento, no 

mínimo, das 8h às 17h de segunda à sexta-feira; 
20.22 - Comunicar ao CONTRATANTE a exclusão que porventura ocorrer de oficinas 

credenciadas, no prazo máximo de 1 (um) dia útil, observando-se a quantidade mínima de 

oficinas credenciadas prevista neste Termo de Referência;  

20.23 - Treinar e capacitar os servidores indicados pela CONTRATANTE, para utilização de todos 

os recursos do sistema; 
20.24 - Exportar, no prazo de 10 (dez) dias úteis após o fim do contrato, todos os dados 

registrados no sistema utilizado ao longo da execução, contendo a criação das estruturas e dados, 

bem como providenciar entrega dos dados exportados ao município de Lavras da Mangabeira/CE, 

em condições de aproveitamento integral; 

20.25 - Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de 

terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto, respeitando todos os 
critérios estabelecidos; 

20.26 - Identificar qualquer equipamento de sua posse que venha a ser utilizado pelo 

CONTRATANTE, afixando placas de controle patrimonial, selos de segurança, etc; 

20.27 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 

21 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:  

21.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) administração durante o certame; 

21.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 
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a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

21.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

21.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de 

registro de preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 
21.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a contratação; 

21.1.5 - Fraudar o procedimento de contratação; 

21.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;  

21.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

21.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013; 

21.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

21.2.1 - Advertência;  

21.2.2 - Multa; 

21.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e; 
21.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

21.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

21.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

21.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 
21.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

21.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

21.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

21.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

21.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

21.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7 e 21.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato. 

21.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

21.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

21.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 

o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

21.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6, 

21.1.7 e 21.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 
21.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
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licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133/2021. 

21.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 21.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME nº 73, de 2022.  

21.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  
21.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 
21.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

21.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
21.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

22 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

22.1 - As despesas do futuro contrato correrão por conta de recursos oriundo do Tesouro 

Municipal, previstos nas seguintes dotações orçamentárias: 

 
Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

15 01 04.123.0007.2.150.0000 3.3.90.39.00 

08 01 26.782.0502.2.028.0000 3.3.90.39.00 

20 01 04.122.0007.2.173.0000 3.3.90.39.00 

11 01 12.361.0007.2.057.0000 3.3.90.39.00 

11 02 12.361.0221.2.063.0000 3.3.90.39.00 

11 03 12.361.0007.2.071.0000 3.3.90.39.00 

12 01 10.122.0007.2.081.0000 3.3.90.39.00 

12 02 10.301.0181.2.092.0000 3.3.90.39.00 

12 02 10.302.0181.2.097.0000 3.3.90.39.00 

13 01 08.122.0007.2.103.0000 3.3.90.39.00 

13 02 08.245.0148.2.128.0000 3.3.90.39.00 

 

22.2 - A dotação relativa ao(s) exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

 

23 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 - Poderá o Município de Lavras da Mangabeira/CE, revogar o presente Processo, no todo ou 

em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 

devidamente justificado.  

23.2 - O Município de Lavras da Mangabeira/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou 

em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  
23.3 - A anulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo 

único do Art. 71 da Lei Federal nº. 14.133/21.  
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23.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração. 

23.5 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento 

total da(s) obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à 
imediata perda da garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, 

conforme estabelecido no Art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

23.6 - Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Instrumento ocorrer, 

todas as consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

24 - DO FORO 

24.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Lavras da Mangabeira/CE para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
 

Lavras da Mangabeira/CE, 17 de março de 2025. 

 

 

_________________________________________________________ 
Russell Sirius Anacleto e Andrade 

Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Finanças  

 

 
_________________________________________________________ 

José Dias de Oliveira Filho 

Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

 

 
_________________________________________________________ 

Ciron Alexandre Beserra 

Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário 

 
 

_________________________________________________________ 

 Antonia Osório Coelho 

Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Educação Básica 

 
 

_________________________________________________________ 

Andreza Maria Campos Pessoa 

Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 
 

 

__________________________________________________________ 

Francisca Izabely Ferreira de Alencar Lima 

Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal do Trabalho, Mulher e Desenvolvimento Social 
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ANEXO II 
 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
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PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Ao Município de Lavras da Mangabeira/CE. 

 

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 

Federal nº. 14.133/2021, bem como às cláusulas e condições do Processo Licitatório na 

modalidade Pregão Eletrônico nº 2025.03.17.1. 
 

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de 

Licitação.  

 

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas 

com tributos, impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com 
serviços de terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos serviços cotados que 

venham a onerar o objeto desta contratação. 

 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I, caso 

sejamos vencedor(es) do presente Processo de Licitação. 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de administração e 

gerenciamento de frota com manutenção preventiva e corretiva, envolvendo a implantação e 

operação de um sistema informatizado de gestão de frota, por meio de cartão eletrônico e/ou 

sistema de gerenciamento similar que dispense o uso de cartão, a fim de viabilizar o pagamento 

das despesas, junto à rede credenciada de oficinas e concessionárias, compreendendo os serviços 
de mecânica geral, fornecimento de peças e acessórios para os veículos e máquinas pesadas 

pertencentes ao Município de Lavras da Mangabeira/CE, conforme especificações apresentadas 

no quadro abaixo: 

 
Lote Único - Administração e Gerenciamento de Frota (manutenção preventiva e corretiva) 

Item Especificação Unidade Valor Estimado 

(Contratação) 
(R$) 

Percentual de  

Desconto  
% 

01 Manutenção junto à rede credenciada de oficinas e 
concessionárias, compreendendo os serviços de mecânica 

geral, fornecimento de peças e acessórios para os veículos 
pertencentes a Secretaria Municipal de Finanças. 

Serviços 20.000,00  
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

xx% 

02 Manutenção junto à rede credenciada de oficinas e 

concessionárias, compreendendo os serviços de mecânica 
geral, fornecimento de peças e acessórios para os veículos 
e máquinas pesadas pertencentes a Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos. 

Serviços 1.500.000,00 

03 Manutenção junto à rede credenciada de oficinas e 
concessionárias, compreendendo os serviços de mecânica 
geral, fornecimento de peças e acessórios para os veículos 

pertencentes a Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente. 

Serviços 400.000,00 

04 Manutenção junto à rede credenciada de oficinas e 

concessionárias, compreendendo os serviços de mecânica 
geral, fornecimento de peças e acessórios para os veículos 
pertencentes a Secretaria Municipal de Educação 
Básica. 

Serviços 1.000.000,00 

05 Manutenção junto à rede credenciada de oficinas e 
concessionárias, compreendendo os serviços de mecânica 
geral, fornecimento de peças e acessórios para os veículos 
pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde. 

Serviços 700.000,00 

06 Manutenção junto à rede credenciada de oficinas e 
concessionárias, compreendendo os serviços de mecânica 
geral, fornecimento de peças e acessórios para os veículos 

pertencentes a Secretaria Municipal do Trabalho e 
Desenvolvimento Social. 

Serviços 200.000,00 

3.820.000,00 
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Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
Empresa: ........................................................................................................................ 

CNPJ: ................................................................................................................ .............. 

Endereço: ....................................................................................................................... 

Cidade: .............................................................................................................. ............. 

Telefone: ......................................e-mail: ...................................................................... 

 
INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

Representante Legal: ................................................................................................. ..... 

CPF: .................................................................................................................................  

Telefone: ......................................e-mail: ....................................................................... 

 
DADOS BANCÁRIOS 

Banco: ........................................................................................................................... .. 

Agência: ............................................................................................................. ............. 

Conta para depósito: ................................................................................................. ..... 

Titular: ............................................................................................................. ................ 

 
Data: ...................................................... 

 

 

 

................................................................................... 
Assinatura do Proponente 
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ANEXO III 
 
 

MODELO DECLARAÇÕES  
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DECLARAÇÕES 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.03.17.1. 

 
 

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº ............................, por 
intermédio do seu representante legal, o Sr(a)................................ portador(a) da Carteira de 

identidade nº .......................... e CPF nº ..........................................., DECLARA que: 

 

 

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes; 

 

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da 
Constituição Federal; 

 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 
d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei. 

 

 

Local e data 

 
 

............................................................................... 

(Assinatura e Carimbo CNPJ) 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 
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ANEXO IV 
 
 

MINUTA DO CONTRATO   
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MINUTA DO CONTRATO 
 

Contrato que entre si fazem o Município de Lavras da 

Mangabeira/CE, através da Secretaria Municipal de 

................... e a empresa ..................................., para o 

fim que nele se declara. 

 
O MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA/CE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n.º 07.655.277/0001-00, através da Secretaria Municipal de 

................................, neste ato representada por seu/sua Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). 

................................., residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de 

CONTRATANTE, e de outro lado .........................................., estabelecida na 

................................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ..............................., neste ato 
representada por ..................................................., portador(a) do CPF nº 

...................................., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente 

Contrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico nº 2025.03.17.1, em conformidade com as 

disposições contidas na Lei Federal nº. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e 

condições a seguir. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 2025.03.17.1, de acordo de acordo 
com as normas gerais da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, devidamente 

homologado/autorizado pelo(a) Sr(a). ......................................., Ordenador(a) de Despesas da 

........................ 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a ..............................., na forma discriminada no 

quadro abaixo: 

 
Lote Único - Administração e Gerenciamento de Frota (manutenção preventiva e corretiva) 

Item Especificação Unidade Valor Estimado 
(Contratação) 

(R$) 

Percentual de  
Desconto  

% 

xx xxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxx xxxxxx xx% 

 

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

2.2.1. Termo de Referência; 

2.2.2. Edital da Licitação; 

2.2.3. Proposta do contratado; 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

3.1.1 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, vinculado a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias: 

 
Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

.. .. .................................. ................................ 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 - Preço  

7.1 - Preço/Percentual de Desconto  

7.1.1 - O objeto contratual tem o valor global estimado em R$ ........................, com percentual de 

desconto ofertado pela CONTRATADA de .....% (........ por cento), a ser pago em conformidade com 
a execução dos serviços efetivamente realizados. 

7.1.2 - Os pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços, apurado através da 

soma dos valores das manutenções emitidos no período faturado, subtraído o percentual de 

desconto ofertado na proposta comercial após a apresentação da respectiva documentação fiscal. 

7.1.3 - O percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e irreajustável 
durante toda a vigência contratual. 

7.2 - Forma de Pagamento  

7.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pela contratada.  

7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
7.3 - Prazo de Pagamento  

7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato.  
7.4 - Condições de Pagamento  

7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento.  

7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante;  

7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas.  

7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante.  
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7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  

7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.  
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

8.1 - O percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e irreajustável durante 

toda a vigência contratual. 
8.2 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 

da contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde 

que objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 

termos do Art. 124, Inciso II, alínea “d” da Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de 

ato administrativo. 

8.3 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 

14.133/2021. 
 

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 

futuro contrato; 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao 

futuro contrato; 

9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela 

Contratada; 

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei nº 
14.133/2021; 

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato; 

9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;  

9.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do 
descumprimento de obrigações pela Contratada; 
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9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada; 

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pela contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados; 

9.12 - Fornecer a CONTRATADA, após a assinatura do contrato, dados completos e atualizados 

dos veículos e condutores, bem como quaisquer informações e esclarecimentos que eventualmente 

venham a ser solicitados; 

9.13 - Comunicar a CONTRATADA, qualquer acréscimo, substituição ou retirada de veículos da 
frota do município de Lavras da Mangabeira/CE; 

9.14 - Requerer a CONTRATADA, em caso de extravio ou dano ao cartão, a emissão de novo 

cartão, sem custo adicional para a CONTRATANTE, e o cancelamento do cartão extraviado ou 

danificado; 

9.15 - Requerer o cancelamento definitivo dos cartões destinados aos veículos em caso de 

alienação ou retirada de circulação; 
9.16 - Informar, imediatamente, à CONTRATADA, o furto, roubo, extravio, falsificação ou fraude 

do cartão destinado ao veículo/máquina pesada credenciado; 

9.17 - Identificar, junto a CONTRATADA, os funcionários que serão usuários do sistema, com 

poderes para administração e acesso às informações, bem como responsabilizar-se pela 

comunicação prévia, para os casos de demissão, férias ou transferência de lotação desses 
servidores; 

9.18 - Solicitar a substituição dos estabelecimentos credenciados que executarem os serviços em 

desconformidade contratual; 

9.19 - Devolver à CONTRATADA, ao final do período de vigência do contrato, todos os materiais e 

equipamentos envolvidos na presente prestação de serviços, cedidos à CONTRATANTE em regime 

de comodato, no estado em que se encontrarem. 
 

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA                                                                                                           

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.2 - Credenciar oficinas mecânicas, sempre que houver interesse do município de Lavras da 
Mangabeira/CE, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar da data de solicitação feita 

pela CONTRATANTE; 

10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

10.4 - Custear todos os treinamentos dos responsáveis pela base de gerenciamento no que se 
refere à utilização dos sistemas de controle e planejamento; 

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 
fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio 

ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas - CNDT; 
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10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação; 
10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021);  

10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução do futuro contrato; 
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos; 

10.19 - Fornecer os cartões (se for o caso), individualmente, à CONTRATANTE, em até 10 (dez) 

dias úteis, a contar do recebimento da solicitação, quando ocorrer um dos seguintes eventos:  

a) extravio ou dano do cartão;  
b) quando ocorrer o desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de substituição do 

cartão;  

c) incorporação de novos veículos/máquinas pesadas à frota.  

10.19.1 - Os cartões eletrônicos deverão ser substituídos pela CONTRATADA, individualmente, 

sem ônus adicional a CONTRATANTE, quando ocorrer desgaste natural ou se verificar a 

necessidade técnica de substituição do cartão eletrônico; 
10.20 - Facultar à CONTRATANTE pleno acesso às informações do sistema, inclusive para a 

extração, a qualquer tempo, de relatórios referentes aos serviços prestados, discriminados, com os 

respectivos custos; 

10.21 - Fornecer assistência técnica para o sistema, por meio de Central de Atendimento, no 

mínimo, das 8h às 17h de segunda à sexta-feira; 

10.22 - Comunicar ao CONTRATANTE a exclusão que porventura ocorrer de oficinas 
credenciadas, no prazo máximo de 1 (um) dia útil, observando-se a quantidade mínima de 

oficinas credenciadas prevista no Termo de Referência;  

10.23 - Treinar e capacitar os servidores indicados pela CONTRATANTE, para utilização de todos 

os recursos do sistema; 

10.24 - Exportar, no prazo de 10 (dez) dias úteis após o fim do contrato, todos os dados 
registrados no sistema utilizado ao longo da execução, contendo a criação das estruturas e dados, 
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bem como providenciar entrega dos dados exportados ao município de Lavras da Mangabeira/CE, 

em condições de aproveitamento integral; 

10.25 - Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de 

terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto, respeitando todos os 
critérios estabelecidos; 

10.26 - Identificar qualquer equipamento de sua posse que venha a ser utilizado pelo 

CONTRATANTE, afixando placas de controle patrimonial, selos de segurança, etc; 

10.27 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

11.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

11.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 
11.2.4 - Multa: 

11.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

11.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei nº. 14.133, de 2021.  

11.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 
11.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

poderá ser cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 



 

Prefeitura Municipal de Lavras da Mangabeira 
Governo Municipal 

CNPJ nº 07.609.621/0001-16 
 

 
 

 
_________________________________________________________________________________________________________     

Rua Monsenhor Meceno, 78, Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 

 

 

11.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o Município contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 

contratada: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

presentes autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei nº 14.133/2021, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da 

referida Lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção à Lei nº. 12.527, de 2011. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da 

Comarca de Lavras da Mangabeira/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de 

acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que 

surta seus jurídicos e legais efeitos. 

 
Lavras da Mangabeira/CE, ..................................... 

 

 

................................................................................................. 

CONTRATANTE 
 

 

................................................................................................. 

CONTRATADA 

 

 
TESTEMUNHAS: 

 

1. ............................................................................. CPF ............................................................. 

 

2. ............................................................................. CPF ............................................................. 


